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Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB/ Nº  03  /  2005 

Rio de Janeiro,15 de agosto de 2005. 

 

Às Sociedades Seguradoras 
 
 
Ref.: Autorização para operar no ramo Seguro de Acidentes Pessoais. 
 

Senhor Diretor de Relações com a SUSEP. 
 

Informamos que, de acordo com o disposto no PARECER PF – 
SUSEP/COORDENADORIA DE CONSULTAS, LEGISLAÇÃO E ASSUNTOS 
INTERNACIONAIS – nº 22399, de 15 de julho de 2005, da Procuradoria Federal junto à 
SUSEP, a sociedade seguradora autorizada a operar somente com seguros de danos não 
poderá comercializar seguro de acidentes pessoais e tampouco acidentes pessoais de 
passageiros.    
 Desta forma, caso essa Sociedade Seguradora possua algum produto que contemple 
coberturas de acidentes pessoais, deverá possuir, nas regiões em que o comercialize, a 
referida autorização. 
 
 

  Atenciosamente, 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


